LEI Nº2446 DE 03 DE SETEMBRO DE 2003.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº2402/2002 QUE DISPÕE SOBRE O CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE SALVADOR DO SUL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º, da Lei Nº2402, de 06 de agosto de 2002, que dispõe sobre o convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, que passa assim vigorar:


“Art. 3º Ao Município caberá, além da manutenção dos equipamentos, remunerar em R$ 10,00 (dez reais) por carga transportada de esterco líquido.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de setembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

